
rviuNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.342/93 ver 3.443/93 

   

VI ,ws 1ta2142  

O Prefeito Municipal da C.øselheIro Lfaiete, 
no uso de suas atribuiç.s, principalmente daquelas contidas na 

combinnço dos 	l, § 4Q e 4 5, do art. 64#  da Lei Orgânica 

do "unicpio de Conselheiro Lafaiete, PRMtJtA: 

- O artigo l, da lei n 3.342/93, tem a 

seguinte dedaçaol 

Art. As Nova* edificaç.s dí,  zona' 

urbana tero no mImo 70 	' 

(setenta por cento) de conatry.  

ço de área do lote de terre-

no. 

PAR*.(RAFO flMICO - As dI.posIç.s do ert 

qo no se aplicam nas sobrelo-

jas • andar trreo dai edifica 

çe destinadas a uso comer- 

na Av. Telsforo CndiJo 

de .z.nde. 

- fl artigo 2, de lei n9  3.342/93, tem a 

seguinte redaço: 

Art. 20 - Mas conetruces &o longo da 

Avenida TaIsforo Cândido de 

Rtende e Nvenidair centrais, 

Prof. Manoel Martins, Furtado, 

Mário Rodrigues Pereira, ser 

exigido pare o primeiro pavi- 

Qr4 
d_ 	 mento, use mer,lse de SO$ (oj 

tente por cento) da largura do 



ENO. 
Sesr.tarI. 1.1 

.4. 

OS QOMES 
Ob. 
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pss•i• • 03 (*ma) .stres 
4* 	d$pelt., • a. .Ini.. 04 
(qi.str.) vIa.øt•s. 
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At • 2111  Revo...'.o a* di apasi ç.s 40 soa 
o .sitpsed. esta LaI e. vIo 

na date,  da asa P"1 164,9900 

Mando, por*bnte, a t.das as .ute.'idada. a 

.e. e ~664 a~ e .uesuÇ. desta Prüuj 
açe p.rt e....., que a ouupra.ea façam 

esaprir, to nt.lra.ent* o..o a.la a. conta.. 

PALiCIO DA PRØLITURA MUNICIPAL DE CONSELHEj 
RO LAPA LETE, AOS 25 DE JUNHO DE 17736 

!)R. CARLOS L*IWÇÇ, :  ES MATO 


